
Jornal Oficial nº 4530 Pág. 18 Sexta-feira, 7 de janeiro de 2022 
 
 
VALOR GLOBAL: A licitação teve o Valor Global de R$ 1.828.800,00 (um milhão oitocentos e vinte e oito mil e oitocentos reais). 
 
Londrina, 04 de janeiro de 2022. Marcelo Baldassarre Cortez – Diretor Presidente – CMTU-LD. 

 
COHAB – COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA 

AVISO 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL 01/2022- MODO DE DISPUTA COMBINADO – COHAB-LD 
 
OBJETO: Permissão de uso, a título oneroso e precário de lojas existentes no Mercado Municipal Shangri-lá de propriedade da COHAB-LD. Protocolo 
dos envelopes: até às 09:30 hrs do dia 01/02/2022. O Edital completo estará disponível e poderá ser obtido no site www2.londrina.pr.gov.br/cohab. 
Outras informações necessárias através do telefone (43) 3315-2266 / (43) 3315-2269. Londrina, 05 de janeiro de 2022. Luiz Candido de Oliveira - 
Diretor Presidente. 

FEL – FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE LONDRINA 
EDITAL 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0001/2022 
 
Procedimento de Sondagem de Mercado 
Objeto: Recebimento de estudos para subsidiar eventual concessão da área externa do Ginásio Darcy Cortez "Moringão". 
  
O Município de Londrina, por intermédio da Fundação de Esportes de Londrina, em conformidade aos documentos e despachos constantes no 
Processo Administrativo n.º (31.000007/2022-88), conforme o disposto no inciso V, § 1º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 
no art. 21 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 31 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e no art. 3º, caput e § 1º, e art. 4º da Lei nº 
11.079, de 30 de dezembro de 2004, na Lei Municipal nº 13.299, de 17 de novembro de 2021, e no Decreto Municipal nº 1393/2021, torna público 
este Edital de Chamamento Público para Sondagem de Mercado, cujo objeto consiste no recebimento de estudos para subsidiar eventual 
concessão do espaço externo do Ginásio de Esportes Moringão de Londrina. 
 
Os interessados em colaborar com o referido estudo a partir da apresentação de ideias, projetos, levantamentos, investigações e/ou documentos 
relacionados aos questionamentos neste documento expostos, deverão formalizar o interesse em colaborar junto a Diretoria Administrativa e 
Financeira da FEL até o dia 04/03/2022 às 18h no horário de Brasília, através do e-mail diretoriadmfel@gmail.com, informando no campo assunto 
“SONDAGEM DE MERCADO MORINGÃO - Edital nº 0001/2022” e indicando no máximo 3 (três) representantes para participar da reunião de 
apresentação. 
 
A íntegra do edital e seus anexos podem ser obtidos através da consulta pública do Processo SEI nº 31.000007/2022-88, bem como através do site 
do Município de Londrina. 
 
Demais informações poderão ser obtidas junto à Diretoria Administrativa e Financeira da Fundação de esportes de Londrina, através do telefone: 
(43) 3372-9191 ou e-mail: diretoriadmfel@gmail.com. e Gerência de Concessões, Parcerias e Inovações, através do telefone: (43) 3372-4409 ou 
e-mail: parcerias@londrina.pr.gov.br. 
 
Londrina, 6 de janeiro de 2022. Marcelo Gonçalves Mendes Oguido, Diretor(a) Presidente 

 
CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 090, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LONDRINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº. 8.069/1990, bem como as alterações introduzidas pela Lei 12.010/2009; Lei Municipal nº. 9.678/2004 e Lei Municipal nº. 10.710/2009, o 
estabelecido na Ata da reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 25 de novembro de 2021 e considerando: 
 
a) O critério da Resolução nº 042/2006 – CMDCA; 
 
b) O parecer da Comissão de Cadastro deste Conselho; 
 
c)  A deliberação favorável da plenária na reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 25 de novembro de 2021. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar a renovação de Registro do LAR ANÁLIA FRANCO, inscrito no CNPJ nº 78.614.096/0001-75, com sede Avenida Anália Franco, 
33, Jardim Santos Dumont, nesta municipalidade, na modalidade de Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes, na área da 
Assistência Social, sob o nº 001/001. 
 
Art. 2º - Validar o Atestado de Registro no CMDCA a partir de 25 de novembro de 2021 com vigência até 25 de novembro de 2024, devendo os 
responsáveis pela Instituição manter a documentação cadastral atualizada neste Conselho. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 25 de novembro de 2021. Magali Batista de Almeida, Presidente  
 
RESOLUÇÃO Nº. 001 DE 03 DE JANEIRO DE 2022 
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O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LONDRINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº. 8.069/1990 e pela Lei Municipal nº. 9.678/2004, e o estabelecido na Ata da reunião ordinária realizada no dia 02 de dezembro de 2016, 
considerando: 
 
- A competência deliberativa e de controle deste conselho com vista a garantia da promoção, defesa, orientação e proteção integral de crianças e 
adolescentes; 
 
- A Resolução nº 171, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente que estabelece os parâmetros para discussão, formulação e 
deliberação dos planos decenais dos direitos humanos da criança e do adolescente em âmbito estadual, distrital e municipal, em conformidade com 
os princípios e diretrizes da Política Nacional de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e com os eixos e objetivos estratégicos do Plano 
Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes; 
  
- Apresentação em plenária do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Londrina de 2017 – 2026, que contempla 
um conjunto articulado de ações e metas intersetoriais e interinstitucionais, além de direcionar para políticas preventivas voltadas à infância e a 
adolescência.  
- A deliberação favorável da plenária da reunião ordinária realizada no dia 02 de dezembro de 2016.         
 
- A necessidade técnico-operativa de renovação do número da Resolução 054/2016.              

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Ratificar a aprovação do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Londrina de 2017 – 2026. 
 
Parágrafo único: Esta resolução e seu conteúdo deverão ser pautados na primeira reunião deste conselho no ano de 2022. 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
  
Londrina, 03 de janeiro de 2022. Magali Batista de Almeida, Presidente 

 
ENTIDADES 

INSTITUTO SOCIAL EDUCATIVO BENEFICENTE NOVO 
SIGNO  
AVISO 

 
AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS PARA MANUTENÇÃO PREDIAL 
 
O Instituto Social Educativo Beneficente Novo Signo, CNPJ 78.636.9774/0015-59, torna público aos interessados que estará recebendo propostas 
para compra de materiais e serviços de manutenção do CEI MARABÁ, localizado na Rua Ananás, 96 - Jardim Maira, Londrina-PR conforme 
informações a seguir: 
 
OBJETO: Apresentar proposta e cotação que englobe Mão de obra e todo Material necessário para a execução dos serviços listados a 
seguir:  preparação de base para assentamento de piso emborrachado, Instalação de m2 50,00 de pisos emborrachado aubicon Super Slin 
Pigmentado 11mim cor azul, na sala do berçário, execução de corrimão em alumínio tubo redondo – 1.1/2¨ m 4,00. Regulamentação de piso com 
argamassa mista, cimento, cal e area para colocação de grama sintética, instalação de grama sintética monofilamento - 30mim na cor verde m2 173 
na área externa. Remoção de entulhos provenientes de toda a obra.  
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 10/01/2022 a 15/01/2022. 
 
LOCAL DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: CEI Marabá, Rua Ananás, 96 – Jardim Maira – CNP: 78.636.974/0015-59 - (43) 3326-2251 – 
email: ceimarabairma@sercomtel.com.br  
As propostas deverão especificar, com clareza, os produtos e/ou serviços cotados, seus respectivos valores e, se for o caso, os descontos oferecidos, 
bem como conter a razão social, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), o endereço e o telefone do proponente, o 
período de validade da proposta, as formas de pagamento e o prazo e as condições para entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços que 
porventura venham a ser adquiridos e/ou contratados e as respectivas datas e assinaturas e carimbo da pessoa responsável pela emissão do 
orçamento, sendo dispensada a assinatura no caso de orçamentos recebidos por e-mail. 
 
MAIORES INFORMAÇÕES: Ir. Luciana de Almeida – 3326-2251 / (43) 99142-9989 
 
Londrina, 06 de janeiro de 2022.Neuza Aparecida Garcia - Representante Legal 

 
CENTRO DE EDUCAÇÂO INFANTIL MILTON 

GAVETTI 
AVISO 

 AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS PARA MANUTENÇÃO PREDIAL 
 
O Centro de Educação Infantil Milton Gavetti, CNPJ: 78.305.893/0001-70 torna público aos interessados que estará recebendo propostas para 
compra de materiais e/ou serviços de manutenção do CEI Miton Gavetti, localizado na rua Luiz Vicente Amadeu Gongora, 22 Conj. Milton Gavetti, 
Londrina-PR conforme informações a seguir: 
 
OBJETO: Apresentar proposta e cotação que englobe Mão de obra e todo Material necessário para a execução dos serviços listados abaixo: 


